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MUNICIPTO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
s6t2023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 08/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2023-í103.0036

{..§

LICÍÍANÊT'

No diâ 23 d€ Outubro de 2023, no(e),íUl.lclPlo DE BOQUII^IE , inscÍito(a) no CNPJ í 3.0s7.068/om1€2, com sêde à Pc DR JosE MÂR|A P MELo n' sN cEP
4936G000 - BoquiíF.SE nêíe ato legalm€niê rêprês.ntado por ERALDO OE A ORAoE SANÍOS, poÍtador do CPF n' 89í60258500, RESOLVE rêgistrar preços para

eventuâlaquisiÉo êm fece da apresentrâÉo d6(s) propo6te(s) da(s) emprÊsa(s) âbaixo qualific€da(sl

Fom..sdon PHOÊi{lx SOLUCOES E REALIZACOES LÍDA CI{PJ: a6.7io'38ít}o0í-2a

R.pÍ..ontaÍ â: ARTHI.TR DE SANTANA FONTES

TeloÍonê: (79) 3022-3180

'íall: aimadmí g@gmail.com

\íd.írço: AV AV 1, 828 - JOAO ALVES FILHO, Nossâ Sênhora do SocorÍo - SE '4s160-0oo

It€m
2

Quaítldâd.: Unldada:FD
í.087,00

Íí.Ícá: ENTRE

Rros
Írod€lo: ENTRE

RIOS

PÍ€ço Unltá.lo: R$

10,49

Valor Total:
R$r1.402.63

Doccriçáo: Âgua mineral, sêm gás ( d í2 unidados d€ í)0 ml cadâ) denro dos padrõês êslabelec.idos pêlo Dêpartamonto NacioÍEl dê ProduÉo Mineíal

- DNPM êAgênci8 Nacionaldê Mgilância Sanitáriâ -ANVISA, com procedênciÉ e validade ( no minimo de 6 mes€s)imprêssas na êmbalegem do produlo,

com tampâ e lacÍ€ de sêgurânçá

U.rcâ: ENTRE

RIOS

Í{od.lo: ENTRE

Rros
PÍ!ço UnÍúrio: R$

25,50

Valor Totâl:

R$42.916,50
It m: Oúandd.d.: Unidada

1.683.00 CX3

Dô.cddo: Águe mineÍal, som gá9 copo ( cJ 48 unidâdes do 200 ml cade) dêntlo dos pâdíões estab6lêcidos p€lo D€pâítamento Nooonal dê Píoduçáo

Minoral . ONPM € Ag9ncia Nacbnal de VE ânda Sanitária - ANVISA, com proc€d6Í|dâ ê validadê ( no mlnlmo de 6 me.,es)lmpBssss na embalagem do

produto, corn tampa e lacre d6 sêgurança

Totel: R$ 51.3í9,13

\* osp€dfaáçóes tácnices constsntâs do procâssô êm êplgrâí€, âssim como todas es obÍigações e condiçôês doscÍit s na minuta dâ Ata d€ RêgistÍo d€ Prêços e na

Proposta de Preços lntogram êsta ARe indep€nd€ntementê de transcriçâo

A valldads desta Ata de RêgistÍo de PÉço6 é aÉ 23rí01202i1 , a contar do dia2U1Ol2O23

3,DO ÓRGÁO GERENCIADOR E PART'CIPANÍES

3.í. O ór9áo gErêociadoÍ sêrá a Secte'taíia Municipal dê Administ-àÉo e Finanças

3.2. São órgãcs e ontidodes públicas participant€s do rogislro de preços

Secr.trda funiclp.l d. Admlnlstr.gáo. Fln.nfês (Ótgão g.rênclador);

S€cÉtaÍi. Xunlclpal do Educ.Éo, Culttr., E potto o 1á2or (órgào Pâ.ücip.nt );

Sêcr.tarla unlclpal d. Obra!, UÍbânlomo e s.rvlçoo de Uülidad. Públlcâ (óÍgaio PaÍticlpanto);



s.cret ÍL Xúnlclpll de AgÍlculüIís, Comóíêlo, lndúsd. e tlelo AmbLntr (Órg!o PaÍlclp.Í .);

Gablnoto (Ôrgão p.Ítlclpanto);

S.cr.tari. l{unicip.l dê Sâúd. ê Bom-EstaÍ (Ô€áo Paitlcipantg};

SecrotaÍla f,unlclp.l do A3llltancla Soêial e do Tiábllho (Órgóo PaÍüclpant.);

Fundo lurÍclpal do. DlÍêlto. da Cdsnçâ e do Adol.ccantô (Ól!ãô P.dclpênte).

4, DAADESÃOÀATADE REGISTRO DE PREçOS

,1.í. A atia de regisko dê preços, durante sua validáde, podêrá ser utilizada por qualquer órgão ou entidadê da administraÉo pública que não tenha paíicipado

do c6ftame licilatóÍio, mêdiânto anuência do ór9ão gêrgndádor, dosde que dêvidamontê justifcada a vantagem ê respêitadas, no que coubeÍ, as condiÉes e

as r69Ías e§tâbeleodas na Lei nô 8.666, de 1993 Ê no D€creto no 7.892, de 2013.

íií)il$í]g

,1,2. Cabêé ao fomêcodor benoficiário da Ata de RegislÍo dê Preços, observadas as condiçôos nelâ eslabêlecidas, optaa pela ac€itação ou não do

íomecimento, de6de qu€ esle íomecim€nto náo pÍêjudique âs obíigâções ante.ioímente assumidas com o órgão gerenciador e óígãos particjpantes

,ú,5. Ao ó1960 náo paíticipantê que adêft à ata compêtem G atos rdetivos à cobr8n(B do cumpíimento pdo bmecedoí d65 obrlraÉG conFetualmente

assumidâs ê a adicáção, obsoNeda a amda defêsá e o contrâditóío, de evgntuais pênálidades decor€ntês do descumprim€nlo d€ dáusulas contretueis, êm

relÊção âs guas pópaias contr6taçóes, informando as ocoíênciâs oo óígão gerenciadoÍ.

. 6. Apô a autorizaÉo do órgào gerêncjador, o ó.9áo náo pedic.ipente devêrá eÍetiver â conúetraÉo solicitada 6m até noventa dias, obseívado o pÍazo de
.v.lidâd€ da Ate dê Rggisho de Pre@s.

/l'3. As aqúiíÉes ou contataçôos adicionais a que se r9fêíe esle itom não podeÉo oxc€dgr, por órgâo ou onüdade, a cinquenta por cento dos quantitaüvos

dos itens do inslrumênlo convocatóÍio e rêgishedos na atE de regÉtro de prêços para o órgáo gêrênciador ê óígáos pênicipantês.

,ú.4. Âs adesôes à eta dê registro de prêçps são limitadas, na totalidãde, ao dobro do quantitátivo de cada item regist-ado na ata dê rêgistro do prcçps para o

óÍgôo gerEnciador € óBãos p€rtkipantes. independente do número ds óÍgãos não participantos que êventuâlmenle adedÍem.

d6.í. Cab€rá ao órgão gêrenqador âulorizar, €xc€pcional e lustificadamente. a prorogaçéo do pr?rzo pâra efetNaçáo da contral,açào, respeitado o plazo de

vigância dâ ata, de§ds que sollcilâdâ pdo óEáo náo parlicipante.

5. DAVALIDADE DAATA

5.í. Avelidade de Ate d€ Regblro d€ Pr6çps s6rá de í2 moôe6, â paítir da sue esainatura, nâo podêndo seÍ pronogada

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.í. DA REVTSÂO DOS PREçOS REGTSTRAT OS

6,1.1 Os píoços registrádos poderão sêr revistos e qualqueí tempo em decôrÍêncje dâ rcduÉo dos pr6ços píaticâdos no meÍcâdo ou de Íato que 6l€ve os

custos dos itêns registr8dos, obedecendo ao estabelecido no Decreto n' 190 de 24 de julho dê 2017, obedecendo ao sêguinte:
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1. a) Sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicârá e solicitará formalmente à Comissão Permanente de LicitaÉo para quê esta convoque o

fomecedor para negociar o preço registrado e adequálo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso essumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas nêgociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociaÉo, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a reüsão dos preços

registrados, mêdiante requerimento fundementado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaçõês assumidas, em
funÉo da elevaçáo dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteraÉo caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.í .Z Seráo consdorados pr6ços da morcâdo, 06 preços que Íorem iguais ou iníêriores à média dequêlês âpuÍedos pelâ AdminisfãÉo parà ds itêns
registrados.

6.í.4. As altolãÉes dos preços rêgisEados, oriundas da reüsáo dos mesmos, sêrão publicedas no Diádo Oficial do Município.

6.2. DO CAt{CEl-ArEiÍÍO DOS PREçOS REGTSTRÁDOS

6.í.3. Em quâlqu€a hiÉGse, os pÍeços decoÍentes da reüsáo não podêÍáo ultrapassâr os fraticados no írercado, rnanGndo-se, no minimo, â diferonçÉ
percentuâl apurada entÍs o valor oíiginalmentê constanle da proposta do lEitanlê e aquole vigente no morcâdo à épocá do rôgistro.

6,2,í. Os paeços r€gistrados na presonte Ata podoráo sor cáncelados de plêno direito, garanüda a pévia defesa, nos lermos do Dscreto n' í90 de 24 de julho
de 2017.

I - palâ Admlnirb.ç5o quando

í. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas
na legislaçáo pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, iniustificadamente, deixe de firmar contrato, não retirar
a nota de empênho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de
preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer
dos motivos elencados no 78 e sêus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados eiou o contratado, injustificadamente, não aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticâdo no mercado;



iiilii6t0
1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mêrcado:

ll - polo proponante quê lsnlra aour pltçpa r€giatadoa quândo:

1. a) mmprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorência de fato superueniente, caso fortuito ou força maior, quê comprometa a

êxecução contratual.

7. OAS PENALIDADES

7.í. O doscúmpÍimento da Ata de Rêgistro dê Preços ensejaó Splicaçáo dâs penalidades estabelêcid6s no Edil,al.

v . 2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaÇão das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nêsta ata de registro de preço (ert. 50, inciso X, do Decreto no 7.892120131, exceto nas
hipótêsês em que o descumprimento disser respêito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectlvo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do

Decreto no 7.8921201 3).

7.3, O órgào paÉicipante deverá comunlcâr ao órgão gerenciádor qualquêr das ocoírências previstas no arl 20 do Decreto no 7.892,2013, dada a

necêssidade dê instâuraÇáo de pÍocedimonto paaa cancêlâmento do aêgistro do fomecedoí.

L DAS COND!çÕES GER rS

t.í, A9 condiltsês gerâis do bmêcimgnto, tais como c prazos para €ntega e recebimenlo do objeto, as obrigêçõ€s da Administ'açâo e do Íornecedor
rEgistrâdo, p€nalidades e demais condiÉês do ajuste, encontram-aê deíinidos no TerÍno de ReferêncÉ, ANEXO AO EDITAL.

orê66nt€ Ate de Registro d6 Preços, âpós lidâ e achada conforme, é âsôln6dâ pelas partes.

ERÂLDO DE AXDRÁDE SA TOS
PREFEITO TUXICIPAL

À9sinâdo d€ loífia digitâl poc

ERALDO OE ATORADE SANT('S

801ú25E500

Oados: 231(Y2023 11:,15:11

PHOEIIX SOLUCOES E REAUZACOES LTDA
48.7{.3851000í -24

Asslmdo dô íoíma digital por:

ARTHUR DE SA]{ÍAI{A FO TES

0047t't g9ti46

Dâdos: 2Y102023 íí:38:51


